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PODER EXECUTIVO

PRPFPITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encamintio a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresas do ramo para o fornecimento
parcelado de Pneus, Câmara de Ar e Protetores, em atendimento as necessidades da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecef, com relação
a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federai N° 10.024/2019, Decreto Municipal n"
004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 22 de janeiro de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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PPPFFITIJRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021 - SRP

PROGESSG ADMINISTRATIVO N® 0117.2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar iicitaçao na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para futura
contratação de empresas do ramo para o fornecimento parcelado de Pneus, ^r e Protetores, em
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova
quí^íitidades, condições e especificações constantes no Termo de Rel^ncia.
peiJ.Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei^^tementarr^^^Waf
Coríjplementar n° 147/2014. e, subsidiariamente, da Lei n° fi^^^lpiicáveis ao objeto
deste certame, observadas as condições estabelecidas neste ®

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, pome^K^siste^^^toico que p^ove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, tft^^do-se, para recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os .trabalhos serão conduzidos por servid^designado, ■
monitoramento de dados gerados o^^^^sferidos i
wwjrf.Dortaldecompraspublicas.com.bi^^ervigg^^ dentre
procjesso licitatório; receber, examinar e de^^s
resppnsável pela sua elaboraçã^ conduzir a ̂ ^g^úbii
os requisitos estabelecidos n
receber, examinar e decidir os

ado Pregoeiro, mediante a inserção e
lente para a página eletrônica
as seguintes atribuições: coordenar o

iíiitas ao edital, apoiado pela sua equipe
verificar a conformidade da proposta com

de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
' l^utoridade competente quando mantiver sua decisão;

indicar o vencedor do cí .,,„,
resporinstruído a autorid

O Editai estará

os trabaíhõFâl^uipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
pela^^^^cação e propor a homologação.

grati^^^te n^ágina www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
eletrpnico www.portãmecqínDraspupi^s.com.br.

ã  ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS
1  " PROPOSTAS:

HRDO niA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

U-DATA E HORA LIMITE PARA
IMPÜGNAÇÃO:

HRDOniA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

3 , DATA E HORA FINAL DAS . .

PROPOSTAS:

HRDOniA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

;; DATA DE ABERTURA DAS.
!Í>R0P0STAÍS'-SESSÃO PÜBLIGÃ: =

HRDOniA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PRFFPITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

^  . LOCAL: www.nortaidecomprasDUbiicas.com.br

MODO DE DISPUTA
ABERTO

|1. DO OBJETO.

Registro de Preços para futura contratação de empresas do ramo para o forne
Câmara de Ar e Protetores, em atendimento as necessidades da^feitura
Marânhão - MA, conforme quantidades, condições e especifica^e^nstantes n

1
1.1.«A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela c(^^nte
licitante a participação em quantos itens forem de seu

o de R

dp de PneuS;
a do

Referlõcia.

eferia, facultando-se ao

1.2. 'O critério de julgamento adotado será o menor preço doJTEM, observ^^^^ exigências contidas neste
.Edital e seus Anexos quanto às especificações doobjeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1.'^As regras referentes aos órgãos gerenc
constam da minuta de Ata de

2.2 íj Conforme Deere
necessário de inicio á indf^^q
ou outro instrumeAbábil.

m como a eventuais adesões são as que

art. 7° § 2.°, para registros de preços não se faz
Crçamentáriã,"que somente será exigida para formalização do Contrato

3." DAIMPUGÍ^ÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

Igi^ras ant^^ data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá3.1. :A

imptjgnar

3.2.1 A impug^^^^verá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portai de
ComVras Públicas^^dereço eletrônico www.portaidecomDrasDublicas.com.br.
3.3.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(doiá) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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•  2



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO
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3.5. ■ Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro. até
03 (frês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
emi campo -próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
ww^.DOrtaldecomprasDublicas.com.br.

3.6.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
3.7. í A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, b^ como
serão cadastradas no sítio www.Dortaldecompraspublicas.com.br. seg^e respori
acompanhamento.

3.9.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas ap^
que^estejam subscritas por representante não habilitado le^m'
peláproponente.

3.1ÒiA petição de impugnação apresentada por empresa d^^^firmada por^^^ pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou furador, e vir ̂ ^^nhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, do ato de d^^ção do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de man^íp^com para impugno Edital).

/o prazo legal

! ou nãi cientificado no

i id

caso de empresas,

o para responder

4. DQ CREDENCIAIVIENTO.

"i
4.1.io Credenciamento^ nivel

a palllcipação dós
í

4.2.^'Ocadastro-

no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite

ade" LICITATO^ PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

pras Públicas, no sítio www.DortaidecomDrasDubIicas.com.br:

4 3_.,0^^enciamenT^nti;^provedõ^ô sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legái^^ ̂^gde^^a^^e técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
44 o exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e vei^^fe^s sua^^ropostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, e^&.a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
poriventuais dano^correntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

^•1

4.5.ÍÉ de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desciassificação no momento da
habilitação

5. DA PARTlClPÃgÃO NO PREGÃO.

5.1.!Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja^patíve^ com o objeto desta
iicitação, e que estejam com Credenciamento reguiar no PORTAL DE COMPRAS ' =

5.2.-Será concedido tratamento favorecido para as microempresas^^presas^be^^^^tera as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488,1®0O7, para o mi®fireendedor individuai
- MÉl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 20W

5.3. \ Não poderão participar desta licitação os interessadt^

1.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar conti^^^inistrativosi^Drma da legislação vigente,
513.2. Que não atendam às condições dest^^^^ seü(s) ane)^
5.3.3. Estrangeiros que não tenham re^
e responder administrativa ou judicialmente;^

5.3.4. Que se enqua^em

Entidad

anizaçõê

poderes expressos para receber citação

:igo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação,

itejanTOinidas em consórcio;

de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°

5.4. Como pal^p^icipação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relat^^^guintes declarações:

5.4,1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
á usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
.»

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
f  - •

I assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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"t,

'  5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas'de pequeno
' porte a assinaiação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o iicitante não ter direito ao tratamento

Lrecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2. Que está ciente e cõncorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
4

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que
conformidade com as exigências editaiícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em pe^^^^nsalubre^o
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na con^^e aprendiz, i^^os do artigo 7 . XXXiil. da
Constituição;

Í4.6. Que a proposta foi elaborada dejon^^endente, no^^s da Instrução Normativa SLTi/MP n° 2.
le 16 de setembro de 2009.

e^^^^^Kcutahdo trabalho degradante ou forçado,
no inciso lii do art. 5° da Constituição Federai;

iresentada está em

declarar

q.4.7. Que não possui, em^a cadeia prl
observando o disposto no

5.5. A declaração falsa
lei e neste Editai.

imento de^'qijÍWr condição sujeitará o iicitante às sanções previstas em

6. DAAPRESE^^^^MP^OSTAE^SDOCUHIíENTOS.DE HABILITAÇÃO.

jação oRdita eletrônico wwiv.porfa/cíecompraspu/)//'cas.co/n.bre até a data e hora
;ess^s iicitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado

,™,4om os documentos de habilitação exigidos no editai, exclusivamente por meio do
enSo acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

6.1

mar^a

e pr^ço
sistema eletrôH^

propostas.

6.2A iicitante deverá elaborar a sua proposta com base no editai e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento totai das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 JAté a abertura da sessão pública, os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.49 licitante deverá enviar sua proposta, no Idioma oficiai do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as ciáusuias deste Edital, incipindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da s^gpúbiica,
6.7 Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encar^^^^ários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou Indlretam^ na cor^teção.

6.8 D licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrô

: 6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabel^^s no artigo S^^gComplemMar n® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido^^gecido em seL^^^2 a 49, quando for o caso;

6 8 2A indicação do campo "não" apenas í^zlrá o efeito d^^^te não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar^® 12^^006. mesmo ̂ eja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

camo^^^rio do siste^^^ronico, as seguintes

6.9 Declaração de que cumpre ptomente os^^Mos w e que sua proposta está em conformidade

corh|as exigências do Edital.

6.10^ As declarações^^tías "^^ditalT^^ponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas ̂ gyiada^&jnen^^a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente após reM^ado Preaaèico.

6.11 ^clarações
às 8

6.1?As Mi
quefiaja algui^

Él^s^^^primento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante

ydresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006.

6.13 Incumbirá ao licííante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.16! Os documentos que oompõem a proposta e a habilitação do llcitante melhor classificado somente serão
dispjmibiiizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

[7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 0 llcitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema étnico, dos seguintes oampos.
7.1.1 Valor unitário e total para cada Item, em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado;

7.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as Info^pe^^gcadas d® Referencia:
indiéando, no que for aplicável, o modelo, prazo de vaiida^^de garantia.

7.2 ̂ Todas as especificações do objeto contidas na proposta^^^^ a Contratar

7 3 Nos valores propostos estarão inclusos to^S^fecustos opera^^fe, encargos previdenclários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros^^id^tou indireta»e no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inidl^uan^^^^^Rnces, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outrg pretexto.

proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da7.5 ]0 prazo de^^ade qS^^erá
data de sua apres|

7.6 ' Os licitantes de^^
pübl^^^ido parti^

íitar

jrem^

^^^gos máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
ytações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORIVIUÍ-AÇAQ DE LANGES.

8.1 '^A abertura

e lo^al Indicados

isente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
:dital.

8.2 í O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
cõn|)rmldade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios Insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
reai por todos os. participantes.
g

§.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
à efeito na fase de aceitação.
(!

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadaSj sendo qu
fase de lances.

ístas participarão da

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensag|^yfre o Pregoei

8.5 ' Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enci
eietronico, sendó imediatamente informados do seu recebj^to e

laf

do valor

icitantes.

^exciusivamen^mor meio do sistema
sianado no r^tro.

1.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo^^feção indicads^^feambulo deste edital.

8.6 í Os licitantes poderão oferecer lances suc^^5, observando^^^rio fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentuai de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervaio-minimo de diferença de valores ou percerituais entre os lances, que incidirá tanto em reiação àos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (UM REAL).

'èS • -

8.9 5 O intervalo e
interValo entre iance

8.10

licitantes apri

peResmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

invio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
^^^públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11' A etapa deWces da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver iance ofertado nos úitimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

I
8.1Í A prorrogação automática da etapa de iances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
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ido aquele qu^ icebido e registrado

8.13, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificãdamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

f

6.1 á Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo coni^os subiihs mófealeverâo ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, j
primeiro.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitan^^ferlo informado^ iT^enor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

ia

8.ll No caso de desconexão com o Pregoei^^^correr da eta^^ipetitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitant^aara a fê̂ cão dós lancei

8.1 Ô Quando a desconexão do sistema elet^^^^ra^^^^^^rsistir por tempo superior a dez minutos, a
sesáo pública será suspensa^^^^^in^^DÔs comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada
serão divulgadas data e^^ara^fcabertura.^^^^iniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação c^to p^®goeir^®^rticipantes. no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.1^ Casoolicitá

laçâo a

1, iRiorrerá com o valor de sua proposta.

mao

5dend(

isivo^^ra participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
Jèrá efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

ma identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
ímparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

8.2(

vezíSí

entidade'

participantes^f.^^>j^'iiuv — 1- onric
assifn como da^^is classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123. de 2006,
regulamentada pel^feíreto n° 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
prim;eira colocada.
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8.2I A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor Inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo'sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, p|M.exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24: No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microe^^as e em
se ̂ centrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriore^.s^Prealizado so
iderÃlfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

:e que

pará que se

8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as de preferêríS^^relação a^roduto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entr^^^gostas que margens de preferência,
conforme regulamento.

8.26 A ordem de apresentação pelos licitante^^teada como urn^^rltérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas-í^^s (n^^buidas de lance^)u entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

i'

B.2f Havendo eventual emp
§2°ída LEI N® 8.666, del993.

8.27.1 Produí

8.27.2 Prod!
8.27.3 Produ:

8.27.4 Produzir

;es, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®,
ia, sucessivamente, aos bens e serviços:

empf^^brasiíl.,^^
invi^^ em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia nó País;

ipresa^^comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei pãra
reaSado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

8.2| Persis
empatadas.

^a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

>  '•/

8.29' Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10



^eiraVfc

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

8:29.2 O prêgoeiro solicitará ao licitante meihor ciassificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
Adequada ao último lance ofertado após a negociação reaiizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos
|ompiementares, quando necessários à confirmação daqueies exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

iQ nA AGElTABlODADE DA PROPOSTA VENCEDORA;

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classific
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máxi^^tipuiado
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° do art. 26

9.2 P Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, qi
fixalo (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apontar preço

ar quanto à
■Editai

Í4/2019.

final su
tamente 1

r ao preço máximo
uível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente^^^^globa! ou unif^^ simbólicos, irrisórios ou de
Xalor zero, incompatíveis com os preços te^insumos e s^^kde mercado, acrescidos dos respectivos
e'ncargos, ainda que o ato convocatório da^^^^ não tenha eáa^^cido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instaiações deARried^^^próprio licitant^ara os quais eie renuncie a parceia ou à
totalidade da remuneração.

9.3 'Qualquer interessado po(^^
das^ropostas, devendo apresent

9.4 ■{ Na hipótese
saneamento das

t

no mínimo, VINTE

^necessidade si
a se^^púbiic

H(

^em diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
i que fundamentam a suspeita;

lão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
lente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

ANÍfÉCEDÊNCIA. e a ocorrência será registrada em ata;

9.4^ Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Editai, a proposta do
licitante será recusada.
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9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeii
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da{s) amostra{s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

í  constantes no Termo de Referência.

>í 9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
I ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
'■ ressarcimento.
] 9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
'  direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 "j Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, alsim sucessivamente, na ordem de classificação.
I

9.6 i Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

♦

9.7 ' O Pregoeiro poderá encaminhar, por meiS^^^temíl^^^^^bntraproposta ao iicitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edrí

9.7.1 Tambén^as hi^'^s em Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá
negociar melhor.
|.7.2 A negoc^^^^ reaii^^pr meí^o sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

não ex^yvo^^^ participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
propog®p^^^a,'^ntes^p Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
everitual^^^^^^fegp^e ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabel^fe. se fo^^so.

9.9 Encerrada ^^^lise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do Iicitante,
observado o disposto neste Edital.

[ÍT^A HABlLITAÇAO:
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Iicitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
aos-documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas, http://www.portaldeGompraspublicas.com.br
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.Dortaldatransparencia.qov.br/);
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidad^^ministrativa, mantido pelo
(Jonselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_reqi
|o.1.4Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de ContaM. dT^^tek. - TCU
httDs://contãs.tcu.aov.br/ords/f?D=166Q:3:0 ^ ^ ^
10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da emp^^êSante e tamb^^^u sócio m^oritário,
pW força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçãi^Pcor^^jí^com o Pode^^blico, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio major^o.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do

indiretas, o gestor diligenciará para veri^
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativa de burla ser|
similares, dentre outros.

10.1.5.3O licitante será convocado pará^

houve

tO.1.6 Constatada a

participação.

10.1.7 No cal
previsto nos

para aceitação d

bilitaç

da

 fraud

a existê^fte Ocorrências Impeditivas
larte das empresas apontadas no Relatório

lios societários, linhas de fornecimento

10.2,

DEpO
econômica fi

à sua desclassificação.

eputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

averá nií^^erificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
ipleStar 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

Í*ê participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
im relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação
ição técnica.

10.3: É dever dd^fcnte atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqfieíes exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via ástema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.
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10.^ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

I

10.6'Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles d^cument
corriorovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

'é ' ■ .. .
'^0.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for co
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os iicitantes deverão ei
relacionada nos itens a seguir, para fins de haMfeão:

diferenç

, nos term

licitante for a filial,

ia natureza,

as

itralização

[Í0.9^HABILlTAÇÃO1jURiDiCA:

|b.9.1 No caso de empresário individual: 1
Çomerciai da respectiva s

10.9.2 Em se tratan

individual - ̂ ^^1,
www.portaidd^^Riendedd?^

ndedor

eros de documentos

coihimento dessas

te Edital, a documentação

Êo de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

^ MEl: Certificado da Condição de Micrcempreendedor
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

le emfrmria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EiRELi: ato
I soci^em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

lento (^probatório de seus administradores:

10.9.3 No caso

to,estatutí

ajcCímB^^&íde do(

|ó.9.4 no^^^ Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem.^de a matii^^pso de ser o participante sucursal, filiai ou agência;
1'0.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registra Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971,
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íeira^ç,

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
í
|o.9.8Òs documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10:10 REGULARIDADE FISCAL E Tj^BALHISTA;

10.10.1 CNPJ - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridic
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Esté
eu sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e_

/lunicipal, se
Wú\WéW^m o objeto co

icional

de Pessoas

relativo ao domicílio

jal;

io.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazen'
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (
Nacional (PGFN), referente a todos os crédtos tributários ^
administrados, inclusive aqueles relativos ̂ ^9.uridade Social,^^^^rmos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Fjederala®rasil e da Procur^xa-Geral da Fazenda Nacional.

, medianf®gsentação de certidão expedida
(RFB) e pel^^faradoria-Geral da Fazenda
|s e à Divida Wa da União (DAÜ) por elas

10.10.4 Prova de regularidade com

10.10.5 Prova de inexistê

áe certidão negativa
Trabalho, apfo\rada pe
t

ÍO.10.6
e Divida Ativa ju

s'

de Serviço (FGTS);

perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
s termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

.452, de1°de maio de 1943;

unto^à^iPzenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
uais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

ulariSe junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
^cretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

•j^O.IO.S ■ CMpo licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA.
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10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais qua^^^ncerrado há mais de 3
(|rês) meses da data de apresentação da proposta;
•5
i  J. «I

;  10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entreg^^o será e
1  como microempresa ou empresa de pequeno porte, a a|^.^fâção de bal

exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n® 8.538, de 2015);

lificada

rimonial do ultimo

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exer^^social vigente^^^-se a api^entação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ̂ ^^^o de existêi^^^^ciedade;

í  10.11.2.3 É admissível o balanço 'ntermedprio, se decorre^^ ou contrato social/estatuto social.

I 10.11.2.4 Caso o licitante seja coo^^va.
\  contábil-financeira, conforme dlspõe^^^o
^  penas da lei, de que tal auditoria não foi

de\^o ser acompanhados da última auditoria
^de 1971, ou de uma declaração, sob. as

lízador;

10.11.3 Os índices q^com^
Licitante, devidamen^^nfii

■fO.11.4 Acom
è análise dos

ceira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
re^on^^^or sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do s^omeF|^^úmerd^^^jistro no Conselho Regional de Contabilidade.

sit^^ynancára da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
idez C^mG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

uias;

LG =

SG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante
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10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de UquiHéz
Geral"(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

110.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

;ação de aptidão de
ssoa jurídica

Ltid^de (s)

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovaç
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregã ^
de áreito público ou privado, devendo o(s) documento (s) conter o noma^^ndereço
ateêtadora (s).

i  10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica ^ diligência^garte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá ave^^r atra^^^ visita técnií^^ autenticidade das
informações. Se durante esse processo, fo^^statada fraud^^^alquer ur^os documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente d^^^ficada do proce^^citatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste eómí

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá^mpmento imediat^^e posterior à fase de habilitação.

10.1)f Caso a proposta mais vantajosa microempresa ou empresa-de
^_:]Seno porte, e uma vez constatada a ̂ ^^ia no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista a mesma será convgeada para, nd%^Q de O^^dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O
quando requerida pelo li^ti^te, m^®5e apfe^MÜ^^festificatlva.

^de O-
"Wado por igual período, a critério da administração pública,

10.15 A não-reg

licitante, sem pr

remanescentes, na

de pjçIlíêQP porte o
con(

í^^çâo tise|^ trab^^^o prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
Jas saf^^e pre^^^^ neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

>classÍf^^L Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
3ciê^é>jj:oop^8íva com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

jrização.)ara10 prs

leceSSíd^^e analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
seslão, informl^^o "chsFa nova data e horário para a continuidade da mesma.

i

10.17 Será Inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-ios em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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1019 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o iicitante será declarado vencedor.
'I

[11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORAT -

11.13 A proposta final do Iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contár da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.13.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emel
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricad^^lo licitanf

itrelinhas ou

4egal.

h .13.2 Conter a indicação do banco, número da conta e vencedoi^^a fins de pagamento.
s

11.1^ O Iicitante deverá ainda enviar sua proposta atend^^os seguintes^^^^p:

1'1.14.1 Valor unitário e total para cada Item ou lote de iten"^®Bforme o caso)^^oeda corrente nacional;

informações similares á especificação do Termo de
azo de validade ou de garantia, número do registro ou

11.14.2 Marca de cada item ofertado;

11.14.3 Fabricante de cada item oferta

1i1.14.4 Descrição detalha^
Referência: indicand^o qú

do bem no Ô^acomp

11.14.5 Decli^^^e coniÇ^^^sso dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Órdem de Forn^^^^êJji cu^^^icionais e independentes da quantidade.

{.ade^^everá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
;ão.

11 .íõ A propo^^^^everá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do (|)ntrato e aplica^de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

r

íj _ . .
1:1.15.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.16 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
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11.16.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desglassificação.

*  «

11.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sen
coirèsponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo ®

11.19 As propostas quê contenham a descrição do objeto, o^
disponíveis na internet, após a homologação.

lelaque não

documentos^^^fcplementares estarão

112 DOS RECURSOS.

12.13 Declaradó o vencedor e decorrida a regularizaç^^^e trabalhista da licitante qualificada como
micí^íempresa ou empresa de pequeno porte, ̂ ^^^caso, será co^^^o o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que|qualquer licitante manifeste a Inte^^de conira qual(is)
deciko(ões) pretende recorrer e por quais^É^s, em'^^BP própripWsistema.

12.Í4 Havendo quem se mani
intenção de recorrer, par^ecidl

12.14.1 Ness^oment
admisslbilidaí^&e.curso.

12.14.2 A falta

verificar a tempestividade e a existência de motivação da
, fundamentadamente.

© adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

da do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

fo o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
ás razõe^^^o sistem^eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, Intimados para, querendo,
spresentar^^^arrazões também pelo sistema eietrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do praz^É recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.15 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12."^ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados, no endereço constante neste
Editk
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^&raj\ra

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

T
13.13 A sessão pública poderá ser reaberta:

13131 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação^^^ serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.13.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classifica^^-quando^^^t^^l^^^^cedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalent^Mo comprová^«ularização fiscai e
trabaltiista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nej®steses, serão ac®os os procedimentos
|iediatamente posteriores ao encerramento da etapa de la|

13.j.H Todos os licitantes remanescentes deverão ser con^^^s para acom^táca sessão reaberta.

13.14.1 A convocação se dará por meio dç^tema eletri ^t"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.14.2 A convocação feita por e-mail
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsMdade

14.IDAÁDJUDICAÇA0 É HOMOLOGAÇAQ

14.

Intetposição

s contidos no CADASTRO DO PORTAL

fiter seus dados cadastrais atualizados.

licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
etente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

gularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

15 DA GARANTIAOE EXECUÇÃO. .

15.13 Não ha\^^igência de garantia de execução para a presente contratação.

líêl.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudícatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feirà Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Editai.

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) iicitante(s) vencedorj^durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

I6.3I Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto n^párias paconáantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante venc^^aescrição
quantidades, preços registrados e demais condições.

,  16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, ̂ P^tr^í^^itantes que '^ferem cotar os bens
'  ou serviços com preços iguais aos do licitante vence^r^ sequêncía^^assificação^ certarne, excluído

o percentual referente à margem de preferência, requisitos previstos no art.
3° da Lei n" 8.666, de 1993;

reqlstfgp^^g^s itens
^s), as^^ctivas

16.4 A Comissão Permanente de Licitação
de pfocedimentos para registro de preços egerèí

.éoórgãoger^
lento da Ata de'

16.| São órgãos participantes os órgãos*^Mdades^
inic|is do Sistema de Registro de Preços e inte

16.6 Os órgãos e enti^^s ^ ^
Registra de Preços, dev^gonsul^ffifgão GereiS&para manifestação sobre a possibiiidade de adesão.

TO de preços, quando desejarem fazer uso da Ata

Ipr responsável pela condução do conjunto
ijstro de Preços dele decorrente.

pública que participam dos procedimentos
'^e Preços.

de

16.6.1

poderão
de Registrd^

3Íções^í|totrataçf^.dicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
pr ór^mentidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata

ara ̂ ^0 gerenciador e órgãos participantes.

ivo d^^rrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
^_^lpio do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

^ciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
W-

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.Bí Caberá ão fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

^Q.% A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a rèaiização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (d
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

;ontado da data da

*16.11.1 .Descumprir as condições da Ata de Registro
' 16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrum^^quivalente

h  Administração, sem justificativa aceitável;
Í16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, naTWlese deste se
\  no mercado; ou ^
"16.11.4 Sofrer sanção prevista nos inciá®tlLou IV do caput a®!j. 87 da Lei n, 8.666, de 1993, ou no art.

■  ' 7.°daLein.M0.520,de2m2.
16.12 O cancelamento de registros nas^^ses
formalizado por despacho do órgão gerenci^^^seg

8 pela

perior àqueles praticados

idições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
fio 0 a ampla defesa.

16.13 O cancelamento do regi
força maior, que prejudique o c

pod^TOOTer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
lente comprovados e justificados:

.1 Ff^zãode
Ap'^&do

isse público; ou
r.

16.1^4 Em qualquei^k^RUóteses^^^lfcjores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
proc^^potos de apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
forn^^^^gjatrado^nov^^m de classificação.

16.15 AAtaY^aistro
prazo de sua vi^

'eços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

117 ̂ DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17. Apôs a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
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17Í' O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivaiente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por iguai périodo, por soücitação
justificada do adjudicatário e aceita peia Administração.

17.3_ O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivaiente, emitida à
reconhecimento de que;

(7.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, apiican
áisposições da Lei n° 8.666, de 1993;

ali estabelecida as

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às pn contidas no

implica no

seus anexos;

17.3.3 A contratada reconhece que as hiRfees de rescisão"^^giueias previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Adm^^ão previstos nosfcos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4; O prazo de vigência da contrataçã^^^en^^^^do^^^pio financeiro da assinatura do mesmo e
podsrá ser prorrogado conforme previsão no infSlíRento coMM^ÍOTno termo de referência.

17.| Previamente à ^tratáí
temporária de participaçat^
bemcomo ocorrê^^ impè^dj^
abrifde 2018, erC Q Hf d

,  igará consultas para identificar possível suspensão
âmbiW^^Ku entidade, proibição de contratar com o Poder Público,

ibservado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 _ Por ocasiãí

coní

ntrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
q^êdeverlo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

■eguiaridade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17."^ Na assinatür^^contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no editai, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editai ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuizo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
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de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para fiabilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

fl8 ..DOREAJUSTAMENTOEMSENTIPOGERAL ' • H

18.1; As regras acerca do reajustamento em sentido gerai do vaior contratuai são as estabeiecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

[19^DQ RECEBIMMO DO OBJETO E D^IFISCALIZAÇ^

19.Í Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscali^^^stão previst erencia.

20 t DAS OBRIGACQES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA

5FÍ: DO PAGAMENTO.

21.lí As regras acerca do pagamento s^^esta no Termo M^eferência, anexo a este Editai,

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são^^^belecidas Referência.

[22 ■ DAS SANÇOES ADMINISTRATIVÃS;

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que.

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivaiente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
72.\ 1 Não assinar ̂  de registro de preços, quando cabivel;
22.1.3 Apresentar docurnentação fa^;
I^^^Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
^,2^^^^^^re^|mel^^ execução do objeto;
2'2.1^^Não mantiver a proposta;
22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22 2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juíZQ da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

è'

I2.2.I. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
^0 Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
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22.éj A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

T

i]
1 a) Advertência por escnto;

; b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20^^^ por cento) sobre o vaior
total do contrato;

do

ixecução tSl, sem
;ado o limite máximo

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi^pp de con
; Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, s^^^ue em cas
;;]ustificativa: aceita pela Administração da Feira Nova do ■ MA, será
ítemporai previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

t  ' ' mm.
?íd) Declaração de inidoneidade para licitar junto à perdurarem os motivos
1 determinantes da punição, ou até que seja promovida a^^feão perante^^ria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso iV N° 87 da L^^feê66/93, c/c art. H° 7° da Lei N® 10.520/02 e

• art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsid^^^deci^^^^P^razo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão sf^^tedentro do m^mb^orazo.

22.â Serão : pubiic^
httpV/www.diariooMal.fam^^.br/

a reabilitação oé^^ÉtíAdmini^^ão Públ

rio

FRAUDE

subcori

 Municípios do Estado do Maranhão -
;Ões administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste editai, inclusive

is iicitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
!a à subcontratação; o mais alto padrão de ética durante todo o processo

liução do objeto contratual.

^ITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

i) PRÁTICA C^^ÜPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
I objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato,

é) PRÂTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÂTICA.CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais llcitantes, com ou sem
q conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA; Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

w fazer declarações

imTí^fc^nalmente a
iterialnt^^^^^ício do

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como objetiv
Apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja impedir
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
1

|23 ' DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.
1

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitd^^poderão reduz
do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na '^®'^ não^^^icará o resultado do certame em relação
ao liiitante melhor classificado.

231 Havendo um ou mais licitantes que a^^^otar^^^^^^s em valor igual ao do licitante vencedor,
está serão ciassificados segu^^^^^^ti^^osta individual apresentada durante a fase competitiva.

preços ao valor da proposta

23.4| Esta ordem de cl
utilizada acaso o

previstas nos arti

24 -:DAS PiSt^^Ts GÊRAIS.

24.ÍÍ Pre^^

JantMre^^^^everá ser respeitada nas contratações e somente será
le não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

n^92/2013.

D

ivulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.^ Não hl®^ ̂^^^e ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
dat4 marcada, ̂ fco será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente esta^Éido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.
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24,4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

244 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
ir

24.f As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em disputa entre
os i|eressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o priP*'âyííonnmia. a finalidade e
a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indg
processo licitatório.

24.8, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital'^^^Anexos, exc^^^i o dia do início e incluir-se-á
o do'vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias d^fegdiente na Admiração.

24.á O desatendimento de exigências formai^^^senciais não ii^^^rá o afastamento do Ücitante, desde que
sejájpossivei o aproveitamento do ato, ® interesse público.

suas

da con(

e a Administração

o ou do resultado do

24.10 O licitante é o responsável pela fidelid^g legit
apresentados em qualquer fasáo^feitasão..

informações prestadas e dos documentos

24.10.1 Afalsi

implicará a

a rescisão

24.1í1 Em caso de

documenToTpf^ntado ou a inverdade das informações nele contidas
^gssiflc^^^ proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

locum^&quivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

lições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem o
âvalecerá

24.12 ATOEEÍTQW^CIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de i^S^ p^Wecorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornàvel,.ou
anuiá-Io por ile^^^a de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
-í 24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

i  ■

24.ííi O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: vtfww.portaldecompraspubllcas.com.br,
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Saia da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central,
s/n. Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

,24.15 integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANÉXO11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO
I

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO I - MODELO PROPOSTA DE PREÇO

Feira Nova dí^^fe de 2021.

DO ROCHA

^  '<ÍSSS3. ■ -a unicipal
a
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Registro de Preços para futura contratação de empresas do ramo para o fornecimento parceiado de Pneus,
Câmara de Ar e Protetores, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova o
Maranhão ■ MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referencia.

2. .iuSTiFlCATlVA

Juslfica-se o fcrnecimento de Pneus, Câmaras e Protetores novos com característica adicionais igual, compatível
ou luperior as marcas; MICHELIN, BRIDGESTONE, FIRESTONE, GOODYEAR, PIRELLI, para atender as
necessidades dos veículos e máquinas de propriedade do município de Feira Nova do Maranhao ^^MA, com o
objetivo de manter todos funcionando para o transporte nos setores de forma segura e o cumpnmento das diversas
atividades desenvolvidas por estes transportes nas secretarias municipais.

3. ESCOLHA DA MODALiDADE LiCiTATÓRiA:

Por tratar-se de fornecimento, ̂ otamòs a mo
torn'a mais aplicável ao presenl^
e lá n° 8.666/93.

4. FUNDAMENt

i

O fornecimento de

de IT^julho de 20
LeiF^raMte21 dej

e  para Registro de Preços, que se
uis^feepessários à contratação, de acordo com a Lei n° 10.520/02

5. BJETO

.este^mo de Referência, fundamenta-se. legalmente peia Lei n° 10.520,
n° 004/2021, apiicando-se, no que couber, as disposições contidas na

e suas alterações.

f
Jf

P*EM DESCRIÇÃO QUANT V. UNIT V.TOTAL

51 PNEU 235/75 RI 7.5
12 1.878,33 22.539,96

l2 PNEU 215/75 R17.5
12 1.339,50 16.074,00

:3 PNEU 1000/20 LiSO
28 2.193,91 61.429,48

"'4 PNEU 1000/20 BORRACHUDO
28 2.311,41 64.719,48

■5 PNEU 265/70R16 20 1.025,18 20.503,60

"6 PNEU 205/60R16 8 726,66 5.813,28
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-7 PNEU 225/65R16G 20 1.122,70 22.454,00

8 PNEU 225/75R16C 20 1.063,95 21.279,00

9 PNEU 17.5-25 8 5.911,04 . 47.288,32

10 PNEU 14.00-24 8 4.843.05 38.744,40

11 PNEU 10.00-20 USO 8 2.321,41 18.571,28

^12 PNEU 10.00-20 BORRACHUDO 8 2.511,41 20.091,28

|13 PNEU 175/70R14 10 4.196,60

lu PNEU 14.9-24 2 7.266,66

Í5 PNEU 18.4-34 2.Í# ^^.^6,66

.16 PROTETOR ARO-1000/20 1825,60

"17 PROTETOR 10.00-20 A 8^^ 707,60

18 GAMARA DE AR 1000/20 . ^ 28^ 205,24 1  5.746,72

19 GAMARA DE AR 17.5-25 8  ̂ 510,0(f 4.080,00

.20 GAMARA DE AR 14.00-24 ^ 2.554,64

-21 GAMARA DE AR 10.00-20 ■^250,24 2.001,92

^2 GAMARA DE AR 175/70R-14 73,16 365,80

Í23 GAMARA DE AR 14.9-24 ^ 1 313,33 626,66

^4 GAMARA DE AR 18.4-34 545,00 1.090,00

^  totaW^ -W- 401.196,94

sefí

,do Dreleik.Drocediment6

riamen

ão dó

venceaôR?

5.1 A empresa contrata^%^ever
atividades inerentes ao

5.2.-Não respon
pela^contratada par

ícificações técnicas necessárias para a execução das
ílcitatório.

Feira Nova do Maranhão - MA por qualquer obrigação assumida

aranhão - MA não se obrigam em contratar os produtos reiacionados do licitante
des inâfôadas, apenas se houver necessidade dos produtos por parte das mesmas.

6. DA QUANTÍ^DE E ESPECIFICAÇÕES

6.1 Os quantitativos d^s produtos declinados na pianilha acima, são meramente estimativa de consumo e serão
ütiiizádos de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal, mediante Ordem de Fomecimento, emitida no
mornento da aquisição.

7. éo PRAZO E DA ENTREGA
5.
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7.1.0 fornecimento dos Pneus, Câmaras e Protetores, será entregue após a requisição da Setor de Compras, sendo

que b objeto deste será pedido conforme necessidade das secretarias municipais, conforme solicitação dos setores
responsáveis.

7.2 A cada ordem de fornecimento ficam estipulados o prazo máximo de até 02 (dois) dias para a entrega do objeto.

7.3 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que imp^^realização do fornecimento
den|ro do prazo, a contratada deverá notificar previamente as secretarias soilcit^^^gMscrito, do motivo da
deníora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do avil
soliátante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o estabel^

a secretaria

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O objeto desta licitação deverá ser realizado pela Mgtrafada e
atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedíc^Delo Setor de

os endereWé das unidades de

s.

8.2 p fornecimento dos Pneus, Câmaras e_^tetores, deverã^^entregues de acordo com a solicitação,
obedecidas às especificações técnicas pertinen^^^e obriga a proi^^ciar ás suas expensas CIF, a substituição
de qualquer parte do material solicitado^&s as se^j§rias municip^po prazo de 02 (dois) dias, no endereço
indiciado nas ordens de fornecimento, dest^p

i 8.2.1 Não atenda as esp

•'8.2.2 Seja recusad^eia C
8.2.3 Apresente fa ando

gerência;
Setor de Compras;

.utilização.

8.3 No caso deW^prem pró^^ias dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para substituição
mencionada no paf^mf^pterior, s^toria s^citante poderá adotar as pedidas que julgar necessárias, por conta
e risco da firma forn®bo^é.m preji^^fe outros direitos que lhe caibam.

8.41
licitadas,'

s. Câmaras e Protetores, por estar em desacordo com as especificações

ísa^orrerão por conta da contratada.

8.5 As entregas^^,como prazo temporal de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da ordem de fornecimento
dos produtos pela ̂ Watada.

8.5.1 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

8.6 |m caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos, sábados ou domingos, a entrega
devirá ocorrer no 1° (primeiro) dia útil após.
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r

8.7 Ãs entregas deverão ser com preço C.l.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas e

deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados

com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.8 É de responsabilidade da licitante vencedor a substituição dentro de no máximo prazo de 48 horas, depois do
comunicado da Prefeitura Municipal, de qualquer produto que o Fiscal do Contrato^miderar inadequado, ou seja,
que^não atender às especificações técnicas exigidas, sempre quando 9p''cáveis^^^^^r outro produto de
igu^ qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal e desd^^e a^^^^^^^vo produto
peio:Fiscal/Gestor do Contrato.

8.9 P recebimento definitivo somente será efetivado após veríQ
atendimento de todas as especificações da proposta de pre
aceitação.

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será

o locai de entrega e as demais condições exoostes neste Termo
i

À  '9. I OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT
S.I.JCompete à Contratante:

qualidade/quafi^de, e verificação do
igências coiffluais e conseqüente

e de execuçãcWireta, observando o prazo e

9.1.1 Assegurar o livre^esso do!
a execução do objeto;

9.1.2. AcompanH
do art. 67 da Lei n

9.1.1
forneci

locais onde se fizerem necessários para

trato por um representante especialmente designado, nos termos

por esG^ a eí^^KATADA, a ocorrência de eventuais Imperfeições no curso de execução do
prepara a^a correção.

•  Md

9.1.4. PromoWji)a oa.qaTffêlíôs dentro do prazo estipulado.

9.1.5. Outras obrigapêl constantes previstas na legislação vigente.

10.OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1 Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento dos Pneus, Câmaras e Protetores, assim que a
Contratante solicitar;
í
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10.2 Comunicar as Secretarias Solicitantes qualquer Irregularidade, bem como responder integralmente por perdas
e danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
indelDendentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

i

10.3 Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

10.4 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os aç§feç[mos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado d(

veis.10.5] São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além da^^istas e
as obrigações que se seguem:

10.6'Arcar com todos os encargos decorrentes da execução de^Pontrare^Ji como, obríg^ |s civis, trabalhistas,
fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

10.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto sente contrato;

10.8 Designar preposto para resolver todos o^gsuntos relativos^^ecução deste Contrato, indicando seus
endereços físico e eletrônico (e-mail), teie^, celul^^c-símiles;

lO.áA contratada é responsável pelos danos c£
suaibulpa ou dolo na execuçãc
acofppanhamento pelo órgão In

10.T,0 Manter duç

condições de ha

10.11 A contratada

feita^pfecojitratante

10.t2A

dirüa^^^Administração ou a terceiros, decorrentes de
do ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

rato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

exiçfíd^a licitação;

rmos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas
aó atendimento do objeto.

á^^ita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

10.13 A contratadAará sujeita às normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.
1

10.14 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação.

10.15 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo 1 e ainda:
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10.t5.1. A contratada deverá:

10.15.1.1. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação
vigente;

10.15.1.2. Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente que acompanhará a

execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e Intervindo, aq^gji exclusivo Interesse, com a
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

10.15,1.3 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no â

da contratante;

10.15.1.4 Responsablllzar-se pelas penalidades ou

do descumprimento das disposições legais que mpm a execuçãc
se for o caso, obter licenças e providenciar o pa^^^o de Impostoí

10.15.1.5 Observar obrigações e r|gggnsabliidades
legislações pertinentes.

ueles

órgãos tfâ^etentes em função
ijeto do pre^nte termo, devendo,

.s e serviços auxiliares;

3S pela Lei Federal n® 8.666/93 e demais

10.16 A contratada responderá por quais^^^anos c^aáos à cg^^^nte e/ou a terceiros em decorrência da
execução do contrato.

11. DO CONTRATO

11.11 Aplicar-se-á^^ontra^pmado o^^^damentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção e defesa do
consumidor, os dí^^^públi^^^upietivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direif

los do cont

srujedo^
Wsé-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao conteúdo

12.3;. O adjudí&rio, ao ie^gularmente convocado para assinar o Instrumento contratual, deverá comparecer à
Prefeitura Munio^te Feira Nova do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair
o ditiito à realização^fornecimento;

,*i

12.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no certame; .

12.5. Caso o adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou caso não apresente
situação regular no ato da assinatura do contrato, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de

classificação, os demais classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes à
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aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da mesma forma, comprovar situação
regular no ato da assinatura do contrato.

i2.{Iesponsabilidade pelo recebimento e fiscalização da entrega.

12.1'. o fiscal do contrato será o servidor, designado através de portaria, e será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relaMa^s ao objeto do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observa ara isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas peia Contratada^jusive qu
defeituoso ou avariados;

tí) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procj^e^^ualidade;
eitoo^fâaamento.c) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, p

fs
if

12.2 As decisões e providências que ultrapassarem a compemda do Fiscal do
ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

laterial

ato deverão ser encaminhadas

12.3'A fiscalização dos serviços pela CONTR^^^ não exonera^m diminui a completa responsabilidade da
contratada, por qualquer inobservân^gu omi^^às Cláusulas c^atuais.

12.4 Aplicam-se, subsidiariamente a esta
8.666/93.

13. Ido pagamento

13.1;0 prazo co
de acordo com a

13.2-toaganiento
de o^^^scesa con

íantes da seção IV, do Capítulo III, da Lei n^

CISO

luperior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da fatura
Mínea"a").

/O fornecimento dos Pneus, Câmaras e Protetores, após a comprovação
3da"^^^m dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a

apresgfifâ^O^âqaifea^rtiS^Õás N^^Vas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhil®devidraj5l®testadas pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os
Tributos Fe^mmed^^presentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito
de negativa, d^n|ujos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

4

13.3^ Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a
Pre\''idência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito
Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item anterior.

13.4.0 pagamento será efetuado, após o recebimento e aceitação, mediante liberação dos documentos fiscais pela
Secretaria interessada que administra o presente contrato, depois de efetuadas todas as conferências. O pagamento
será.efetuado por meio de transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária,
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Assi^'

diretamente na conta da contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscai/fatura devidamente discriminada
e atestado recebimento do seu objeto peio setor competente.

13.5 É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipuiada neste Termo de Referência,
em ̂speciai, a cobrança bancária, mediante boieto ou mesmo o proteste de título, sob pena de apiicação dos
saniões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

13.6. A Nota Piscai/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agên^^gancária para transferência
bancária.

13.7. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serã£|^voivida^^emprj|
retificação e reapresentação.

13.8. A nota fiscai/fatura deverá ser emitida peia própria Contr
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e prop
com;Outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14.DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

io contrato por14.Í. Ocorrendo descumprimento das obrigaço
penalidades;

as irre

ja para

toriamente co"^ número de inscrição
itindo nota^^aís/faturas emitidas

CO

ireta

da contratada sujeitar-se-á às seguintes

idades de pouca gravidade, para as quais

14.2.

à iicitante

14.1.1. advertência, sempre qi
tenha a iicitante vencedora concof

14.1.2. muita P®"" calculada sobre o valor do contrato
atualizado, por fornecimento do objeto, até o 30° (trigésimo) dia útil
após a exp&icão da^^^ii de se'^^^^j^que, permanecendo tal situação, o contrato deverá ser
rescindido ̂ ^fedas ̂^^idades cabíveis;
14.^^uita d^^Jtrês^^^to), calculada sobre o valor do contrato, na hipótese de inéxecução
totè^^mjrato, ̂^^eje ̂̂ ^^scisão;
M.l.^^^^e 1%^^^cen^rcaicuiada sobre o valor do contrato, quando a iicitante vencedora

ine)^«)U criar embaraços à fiscalização;
d^^^um planto), calculada sobre o valor do contrato, quando a Iicitante vencedora
det^toeções emanadas da Contratante;

itas aludidas no Item anterior, a contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
ise de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções;

14.2.1 ."^spensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a contratada,
por prazo não superior a 02 (dois) anos.
14.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
14.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente à iicitante vencedora com qualquer outra
devida em decorrência de outras infrações eventualmente cometidas.
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14.4. Os valores relativos às muitas deverão ser recolhidos pela llcitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze)
diasj contado da comunicação oficiai da sua aplicação ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou
judicialmente.

14.1 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa; conseqüentemente, a sua
apiidação não exime a llcitante vencedora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punívei venha acarretar à Contratante.

[oposta após a fase
contratante

Pilica, após app
contratada em

de defesa prévia
eito ao arl. 84 da Lei

14.6. A não assinatura do Termo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias, ou a des
de habilitação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ensejan
de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor total do contrato não assinado.

14.7. Todas as penalidades acima serão aplicadas pèia Administra
no prazo de até 10 (dez) dias a partir do recebimento da notific
8.666/93.

14.é]A iicitante será sancionada com o impedimento de licil^^^ntratar com^^^gura Municipal de Feira Nova
do Maranhão e será descredenciado no cadastro de fomece^^^^ Prefeitura, ̂ ^^razo de até 5 (cinco) anos,
senfprejuízo de multa de até 30% do valor esti[g^do para a contr^^^g demais cominações legais, nos seguintes
casos:

14.1. Cometer fraude fiscal

14.2 Apresentar documento

14.3 Fizer declaragão falsa;
14.4 Comportar

14.5 Não ̂ inar
14.6Não®ftaro

14;"^toar d
14l^^^antivi
14.9

mo prazo estabelecido;

prazo estãüerécido;
lentaçào exigida no certame;

gndiç^4.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos
!Í n.® 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

15.1. Os

mercado ou de

junto aos fornece
8.66^/93.

^íoderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
le eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
.observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do Art. 65 da Lei n®

16.1/IGÊNCIA DO CONTRATO

16.i;. o objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as còndições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.
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0eira>

16.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n® 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Adit^o ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93..

16.â À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
fornfas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA,

JACKSON MACEDO Ri
Pregoeiro Munípij
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELEtRÔNiCÒ N°***/2020.

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) na cidade de
^/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o rf 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n° considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® /200...,
pubíicada no de / /200 processo administrativo n.°
empresa(s} indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçã^^^^^^^nçada(s) e na(s)
quai)tidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeMo-se
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decret^^.892, de ̂ ^e j^^ae^TO-e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços ̂ ^gtura contrata
fornecimento parcelado de Pneus, Câmara de Ar e Protetore^tokatendimento
Municipal de Feira Nova do Maranhão ■ MA,^^Jorme quantid
no termo de Referência, anexo do

cordò a proposta vencedora, Independen'
t',

,./í

^ empresas do ramo para o
iecessídades da Prefeitura

condições e especificações constantes
que é parte integrante desta Ata, assim

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
"" ̂ " 'm~ ■

2.1. 'O preço registrado^especil
na(s) proposta(s) são as^p^eguer

2Des' ^dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

EMPRESA:

CNPJ; » ,

ENDEREÇO': ' '
REPRESENTANTE: " '

E^MAlL: TEL.: ( )

ITÈNS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL: .

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. ]

3.1.tiA ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante anuência do órgão gerenciador.
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des|e que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na liei n° 8.666. de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2.' As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (Cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao do
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgã^ partici
númWo de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

I
argALIDADE DA ATA.

4.1.1a validade da Ata de Registro de Preços será de
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.4.,
assiimidô?

i
á

5.1. A Administração realizará pesquisa^
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosldi

íj

5.2.1 Os preços registrados p
merjado ou de fato que e^e
ao(&) fomecedor(es).

5.3..'-Quando o

Administração con

mercado.

iodicamente,
preçofifeoistrado

titativo de cada item

itemente do

ua assinai^, não podendo ser

ntervalos não superiores a 180 (cento e
íta Ata.

icorrêncla de eventual redução dos preços praticados no
ibendo à Administração promover as negociações junto

-seWp^or ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
(es)^^ negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

je nã^ceitaí^duzlr seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
,aplfôâ^,^Ôenalidade.

4.1. A or^^^classiflcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a clasSação original.
1

5.5.' Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;
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^5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
|rne"cimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
|presentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar iguai oportunidade de negociação.

5.6.; Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à^£ação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantc

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUAND^

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço^

justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço reg|
ríiercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo
o órgão gerenciador e 6rgão(s) participante

5.8.10 cancelamento
desfecho do órgão ger

5.9.10 CANCE

1.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento e^lente no pra^^^tódo peí^dministração, sem
se tomar superior àqueles praticados no

lebrar contrato administrativo, alcançando

nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
e a ampla defesa.

DECORRENTE

DEVIDAMENTE CO

REÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
:ÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

FICADOS:

6. DAS PENALIDADES.

6.1 .| O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

62 da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactUdo nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n« 7.892/2013). exceto nas hipóteses em que
o dfecumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaiquer das ocorrências previstas no art. 20.do
Decfeto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

1
^ÇONDIÇOES GERAIS.

7.1.! As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e rece
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aj
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

, as obrigações

definidos no

registro

12.

de pre^^nciusive o acréscimo
Decreto n® 789^13.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nest
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos d

i

7.3.^ A ata de realização da sessão pública do pregão, cor aceitarem cotar os bens
ou árviços com preços iguais ao do licitante vencedor do anexada a^^ Ata de Registro de Preços,
nos^ermos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892

Pará firmeza e validade do pactuado, a p^^te Át
achada em ordem, vai assinada pelas partes

vias de igual teor, que, depois de lida e

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2020.

ante legal do órgão gerenciador

tante(s) iegal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ÁNEXO 111-MINUTA DO CONTRATO ADMlNISTf^TIVO U" _J20^

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® QUE FAZEM
ENTRE SI 0(A) E A EMPRESA

A |rEFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio
contratante), com sede no(a) na cidade
inscnto(a) no CNPJ sob o n° neste ato repi^ffido(a)
Sr.,.; portador(a) da Carteira de identidade n° ^^^^xpedida pela^^^^ e CPF n®

doravante denominada CONTRATANTE,, e o(a^.í^^^^ inscr
n° sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) pori^Ca) da
expedida peia (o) e CPF n° tendo em

J. e em observância às disposições da Lei n®^|^de 21 de juníi

no CNPJ/MF sob o

pante designada
a de Identidade n®

que consta no Processo n®
1993. da Lei n® 10.520, de

17 dé julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 199(
janáro de 2013, resolvem celebrar o pres^te TeT
de Registro de Preços n® 0000/2020, m^fente as

•j

[ÍVGUUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

de DefesàWConsumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de
Contrato, decc^^te do Pregão n® /20...., por Sistema

e condiçõ^^p seguir enunciadas.

1.1. O objeto do preser^^ermS^^:orffifitW^j^^^^)mecitTiento parcelado de Pneus, Câmara de Ar e
Protetores, em atendi^^ as ̂ ^^ades ̂^^tura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme dU3ntj|^<|fs, coí^^i|,es e^^^^|ficaçÕes constantes no Termo de Referência.

1.2.£ste Termo d vinculas 10 Effl do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.
Independentemente

1.3. brá

EMPRESA:
•

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:
*

•

E-MÂIL:
' TEL:( )

ITpS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

si
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□VALOR TOTAL:

BTclàusula segunda-vigência.

21. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fxado no Termo de Referência, com inicio na data de/  / e encerramento em / / prorrogável na forma do art. 57, §1 da Lei n° 8.666, de
1993.

[TcjlÃUSULA.TlRCEI^-PREÇO.
S'!

3.1.;^ valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. ;No valor acima estão incluidas todas as despesas ordi^lfs e^^^uçao
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sqte. trabalhista^^^enciáriosWscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete,, seguro e c^^ento integral do objeto a
contratação.

l4. CLÁUSULA QIÍIrTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.t - —. ; ' , ■ ^

4.1 .Ias despesas decorrentes desta contr^^^^stão
orçámento da União, para o exercido de

"i

Gestão/Unidade:
Fon^e:
Programa de Tra
Elemento de Deá
PI;

lotação orçamentária própria, prevista no

STçlaüsula quinta - pagamento.

e dsmais condiçõss a ela rafarentes encontram-sa no Tarmo de Raferência.

[eTCLÀUSULA sexta - reajuste.

6.1.'As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

,7: CLAUSÜLA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1.'ÍNão haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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ircauSULAOITAVA-ENTREGAE RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
Edital.

ao

iseí ^ígnado
ínto e.

contr

pela
íia sua

íue for

|9. CLAIMLÀ nona - FISCALIZAÇÃO. "

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/R
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pel^pmpanh
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas do
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,

9.2 io Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avalia^S^^^Contrato
e pehdências que surgirem no curso de sua execução, detonando o Quel^fessario^a relpfânzaçao das faltas,
ou pbbiemas observados, conforme prevê o art. 67, da L^ÉÍl666/1993 e s^^^raçoes posteriores.
9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Ser^or(a)
íõrCLAUSULADÉGIMA-OBRlGAÇOES.DA CONTRATANTE E DA PONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e di
do Edital.

li.ipLÃUSULA DÈQIMA PRIMEI!^- SANÇQES ADMINISTRATIVAS.

previstas no Termo de Referência, anexo

— ■ —1

11.1^ As sanções mfem^^execuMa contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.1. QsPRESENTE O PODERÁ SER RESCINDIDO:

Jatélãke escn

]

da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78

'  conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
i sanç^^teyistasWfermo de Referência, anexo ao Edital;

i/

'^.1.2. AmigavelSite, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
nÁ Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
' í _ _. _ -
CONFORME O CASO:

t

I2.4.I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid^

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

[íaTCLÃÜSÜlÃ^CIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
;

is.-^. É VEDADO À CONTRATADA;

1:3.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de,^jtrato para qua^^^eração financeira,
I aiesaeáo de inadimpi®nto por parte da CONTRATANTE, salvo13.1.2. Interromper a execução contrai

nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES.

14.T. Eventuais alteraç^fe^trE^^^er-se'^^^^^Êplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.â A CONTRy^^^é obr^^^cei^^^mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se êerem necess^^» limi^»% e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ressoes

ito)^íalor
.aco^celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos o^é serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993 na Lei n° 10 520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
sub|diariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
noriíjas e princípios gerais dos contratos.
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|Í6; CÍAUSUU^ DÉCIMA SEXTA-PUByCAÇAO. - . . I
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, no Diario Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

TTCLÀUSULA DÉCIMA SÉTIMA-;F0R0.

17.4 É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litigios que decori
de Çontrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 3'^^' §2°

Pará firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenj

ão deste Termo

igual teor, que,

FEIRA NOVA DO MARANHÂ'

a CONTRATMITE

CONTRATADA

de 20.
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ANEXO IV -'MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTAIPO PREGÃO ELEtRÔNICO N° ***/2021

de ^de

Prezados Senhores,

inscrita
(empresa), com sede na cidade de

no GNPJ/MF sob o número.
portador do CPF n/

_à Ruí
.neste

eR.i (6 assinac
por

propõe
V  i pOIldUUI UU VF! !!• —^

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra
contratação de empresas do ramo para o fornecimento W ma
atendimento as necessidades da Prefeituraquantidades, condições e especificações constant^no Termo de^grencia, mjeto do PREGÃO
ELETRÔNICO N.° ^/2021 -SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não pod^er Inferior ®
abertura;
b) Preço Total por extenso R$ (...^
c) Dados da empresa:
Razão Social:

Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:
CEP:
Cidade:
Banco _
a) Dados do
Nome:
RG

Inatura do contrato:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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